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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Autos de Inquérito Policial

Processo    nº 479/2005

Autor          : Justiça Pública.

Indiciado    : Alexandre Luiz César.




O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, vem, nos termos do artigo 24 do Código de Processo Penal e artigo 355 do Código Eleitoral, com base nos autos do Inquérito Policial em epígrafe, propor a presente





DENÚNCIA
em desfavor de ALEXANDRE LUIS CÉSAR, brasileiro, casado, Procurador do Estado de MT, nascido em 04/02/1969, na cidade de Rio Claro/SP, filho de Antônio Humberto César e Deives Christofoletti César, portador do RG nº 454.464 expedido pela SSP/MT, e do CPF nº 487.552.141-34, com endereço residencial na Av. Bosque da Saúde, nº 250, Apartamento 1402, Ed. Solar Rivera, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.

DOS FATOS





Segundo depreende-se da leitura dos autos do Caderno Investigatório em anexo, a d. representante do Ministério Público Eleitoral requisitou, no uso de suas atribuições institucionais, a instauração de Inquérito Policial com a finalidade de apurar a prática de crime de falsidade documental para fins eleitorais (art. 350 do Código Eleitoral), imputado a Alexandre Luís César, o qual concorreu ao cargo de Prefeito desta Capital, na eleição do ano de 2004, pelo Partido dos Trabalhadores - PT.

 



Com efeito, apesar de não ter logrado êxito em sair vencedor das urnas, conforme notícias veiculadas em diversos jornais deste Estado, o Denunciado fez gastos excessivos em sua campanha eleitoral, tendo as despesas superado as receitas arrecadadas.

 



Em decorrência do elevado gasto realizado e o saldo insuficiente na arrecadação, houve a cobrança judicial por parte de alguns credores, fato este que levantou a suspeita quanto a existência do regular registro dessas dívidas no âmbito do processo de prestação de contas da campanha do Denunciado, junto à Justiça Eleitoral (Proc. n.º 295/2004).





De fato, conquanto o MM. Juiz da 1ª Zona Eleitoral tenha aprovado com ressalvas as contas do Denunciado (ver cópia do Proc.   n.º 295/2004, em apenso), a verdade é que muitos dos gastos de campanha foram registrados de maneira irregular e simulada, omitindo-se alguns valores, fato este que só com as investigações policiais foi possível conhecer e apurar detidamente, conforme a seguir demonstramos.

1) Banda Stillo Pop Som

 



Conforme restou apurado no IPL, o Diretório Estadual do PT, via o seu Presidente (à época dos fatos, o próprio Denunciado), firmou contrato de prestação de serviço (apresentação musical) com a “Banda Stillo Pop Som”, tendo por finalidade a realização de shows  musicais no período                  de 01/05/2004 e 30/10/2004 (fls. 44/46).





O mencionado contrato, por sua vez, propositalmente foi lavrado genericamente, ou seja, sem especificar qual valor seria pago pelos shows da campanha institucional do PT e qual era correspondente aos shows da campanha do Denunciado ao cargo de Prefeito de Cuiabá. No contrato apenas foi especificado que o valor total a ser pago à Banda Musical seria de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).





Nos autos da Prestação de Contas, por sua vez, o Denunciado declarou apenas o pagamento de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) à Banda Stillo Pop Som. No entanto, conforme apurou-se, em realidade, o valor a ser pago era maior do que o declarado na prestação de contas.





Relevante, nesse ponto, anotar que no “Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças”  (fls. 47/48), o Diretório Estadual do PT em Mato Grosso, via o seu Presidente (coincidentemente, o próprio Denunciado), assume e confessa, como dívida líquida e certa, a importância de R$ 139.320,64 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), em favor da Banda Stillo Pop Som, “originada de prestação de serviços de apresentações musicais executadas durante a campanha eleitoral de 2004, saldo remanescente do contrato constituído   em 01/05/2004”.





Em outras palavras, o próprio Denunciado assume que possui dívida com a Banda Stillo Pop Som, no valor de R$ 139.320,63 (cento e trinta e nove mil, trezentos e vinte reais e sessenta e três centavos), por apresentações musicais executadas durante a sua campanha eleitoral de 2004. Portanto, no âmbito da Prestação de Contas (Proc. 295/2004), junto à 1ª Zona Eleitoral, o Denunciado inseriu declaração diversa da que devia ser registrada, para fins eleitorais, omitindo o verdadeiro valor do contrato realizado.

2) GRÁFICA PRINT INDÚSTRIA E EDITORA LTDA - ME





O Denunciado declarou em sua prestação de contas junto ao Juízo da 1ª Zona Eleitoral (Proc. 295/2004), a realização de quatro pagamentos feitos à Gráfica Print Indústria e Editora Ltda - ME, os quais totalizaram R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais), a título de serviços gráficos para sua campanha eleitoral ao cargo de Prefeito de Cuiabá.





Contudo, em realidade, a dívida era maior do que o valor declarado à Justiça Eleitoral, uma vez que a Gráfica Print Ind. e Editora Ltda., propôs a Ação de Execução por Quantia Certa (ver inicial às fls. 67/70), cobrando do Diretório Municipal do PT, a título de serviços gráficos e propaganda da campanha do então candidato Alexandre Luís César, o valor de                     R$ 183.600,00 (cento e oitenta e três mil e seiscentos reais), o qual corrigido monetariamente perfaz o valor de R$ 203.307,00 (duzentos e três mil, trezentos e sete reais).





Ouvido pela Autoridade Policial, o sócio-gerente da Gráfica Print, Sr. Dalmi Fernandes Defantin Júnior (fls. 141/143), confirmou que o valor cobrado refere-se à confecção de material de campanha do ora Denunciado (santinhos, outdoors, adesivos, folhetos etc.).

 



Não há dúvida, pois, que no âmbito do processo de Prestação de Contas (Proc. 295/2004), junto à 1ª Zona Eleitoral, o Denunciado inseriu declaração diversa da que devia ser escrita, omitindo o verdadeiro valor do contrato realizado, para fins eleitorais.

3) EDITORA E GRÁFICA ATALAIA e GRÁFICA MAIOR COM. SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
 



Da mesma forma que em relação credores já mencionados, quanto as empresas Editora e Gráfica Atalaia e Gráfica Maior Comércio Serviços Gráficos Ltda., o Denunciado inseriu declaração diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais, fazendo lançamento e registro a menor na sua prestação de contas.





Em relação à Editora e Gráfica Atalaia, o Denunciado declarou em sua Prestação de Contas Eleitorais (Proc. 295/2004) que os serviços prestados pela empresa totalizavam R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil, setecentos e cinqüenta reais), entre pagamento efetuados e dívidas pendentes.





Contudo, em 06/01/2005 o Diretório Estadual do PT, via o próprio Alexandre Luís César, confessou a existência de uma dívida com a Editora e Gráfica Atalaia, na ordem de R$ 816.550,00 (oitocentos e dezesseis mil e quinhentos e cinqüenta reais), conforme o “Instrumento Particular de Confissão de Dívida Extrajudicial”, cuja cópia se vê às fls. 132/133.





Nos termos da Cláusula I daquele documento (fls. 132/133), o Diretório Estadual do PT de Mato Grosso reconhece a existência da dívida, a qual foi “...originada de confecção de santinhos, panfletos e outros materiais gráficos, para o candidato a Prefeito de Cuiabá nas eleições de 2004 ‘ALEXANDRE LUIZ CESAR’”.





Quanto a Gráfica Maior Comércio Serviços Gráficos Ltda., o Denunciado em sua prestação de contas registrou um total de                 R$ 199.750,00 (cento e noventa e nove mil e setecentos e cinqüenta reais), entre pagamento e dívidas pendentes.





Entretanto, na data de 06 de janeiro de 2005, por meio do “Instrumento Particular de Confissão de Dívida Extrajudicial” (fls. 119/120), o Diretório Estadual do PT (representado pelo Denunciado), assumiu a existência de uma dívida “...líquida e certa de R$ 1.197.258,00 (hum milhão cento noventa e sete mil duzentos e cinqüenta e oito reais), originada de confecção de bonés, camisetas, adesivos e outros brindes promocionais, para o candidato a Prefeito de Cuiabá nas eleições de 2004 ‘ALEXANDRE LUIZ CESAR’” (ipsis litteris).





Confirmando o caráter simulado e fraudulento da dívida, relevante anotar que as empresas Editora e Gráfica Atalaia e Gráfica Maior Comércio Serviços Gráficos Ltda. não registraram em seus livros contábeis, muito menos declararam ao fisco, tais valores.





Fica evidente, diante dessas provas, que no âmbito do processo de Prestação de Contas (Proc. 295/2004), junto   à 1ª Zona Eleitoral, o Denunciado inseriu declaração diversa daquela que devia ser escrita, omitindo o verdadeiro valor do contrato realizado com a Editora e Gráfica Atalaia e Gráfica Maior Comércio Serviços Gráficos Ltda.
4) RODRIGO STABILLE PIOVEZAM





O empresário Rodrigo Stábille Piovezam é sócio proprietário das empresas Rondon Produções de Filmes e Rodrigo Stabille Piovezam-ME, tendo ambas sido contratadas para prestar serviços para a campanha do denunciado Alexandre Luís César, nas eleições municipais de 2004 (fls. 105/109).





Consistia a prestação de serviços na produção de programas de televisão e a disponibilização de espaço físico e equipamentos para programas de rádio, a serem exibidos no horário gratuito, além de obra audiovisual de caráter publicitário, para a campanha eleitoral do então candidato Alexandre Luís César.





No âmbito do Processo de Prestação de Contas, conforme constata-se pela leitura dos apensos a este IPL, o Denunciado declarou que o valor (pago e dívida pendente) do serviço prestado pelas empresas de Rodrigo Stábille Piovezam, totalizava R$ 217.500,00 (duzentos e dezesete mil e quinhentos reais).





Contudo, nos termos do contrato firmado entre o Denunciado e o empresário Rodrigo Stábille Piovezam (ver fls. 105/109), em realidade o valor fixado pelos serviços era outro, qual seja, R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), que deveria ser pago em quatro parcelas.





Como nos casos anteriores, o pagamento não foi realizado na forma como contratada, tendo o empresário Rodrigo Stábille Piovezam ajuizado a ação de execução, cuja inicial se vê às fls.  49/51.





Como prova da dívida o empresário juntou aos autos da ação de cobrança três notas promissórias, nos valores, respectivamente, de R$ 295.732,00 (duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais), R$ 305.521,00 (trezentos e cinco mil, quinhentos e vinte e um reais) e                R$ 315.634,00 (trezentos e quinze mil, seiscentos e trinta e quatro reais), todas assinadas pelo denunciado Alexandre Luís César, então Presidente do Diretório Estadual.





Apenas para refrisar, esses valores não pagos e cobrados na Justiça Comum, também não foram declarados pelo Denunciado em sua prestação de contas, demonstrando que houve a utilização de um registro fraudulento e paralelo, o qual não chegou ao conhecimento da Justiça Eleitoral.

DA SIMULAÇÃO DA DOAÇÃO





Ainda, averiguou-se a prática de fraude para fins eleitorais no registro da origem de um dos lançamentos feitos pelo Denunciado em sua Prestação de Contas (Proc. 295/2004, 1ª ZE), especificamente no documento “Demonstração dos Recursos Arrecadados”.





Constatou-se, pois, que o Denunciado lançou em sua Prestação de Contas, a título de “doação”, o recebimento de R$ 217.500,00 (duzentos e dezesete mil e quinhentos reais), na data de 01/10/2004, com o número do  recibo 13.012.035.231, registrando a Direção Municipal do PT como a responsável pela doação daquela quantia (ver fl. 83 dos Autos de Prestação de Contas).





Todavia, em verdade, não houve a doação daquele valor por parte da Direção Municipal do PT, mas apenas uma simulação, com vistas a cobrir a emissão de um cheque sem fundo o qual fora assinado pelo próprio Denunciado e emitido em favor do empresário Rodrigo Stábille Piovezam (cheque n.º 850008, datado de 06/08/2004, tendo por sacado a conta da campanha do Denunciado).





Dessa forma, como não havia saldo suficiente para honrar o pagamento do cheque, o valor correspondente foi depositado pelo próprio empresário Rodrigo Stábille Piovezam, em 01/10/2004, na conta do Partido dos Trabalhadores.





A pretensão, conforme apurou-se e nas palavras do Denunciado, era evitar a “rejeição das contas de ALEXANDRE CÉSAR”. Fica evidente, pois, que a simulação foi eficiência aos fins a que se destinava, uma vez que as contas foram julgadas aprovadas pela Justiça Eleitoral.
 



Por fim, a responsabilidade penal de Alexandre Luís César fica patente, considerando que ele próprio assina todos os documentos apresentados junto ao Juízo da 1ª Zona Eleitoral, assim como os contratos firmados, as notas promissórias e os cheques emitidos em nome da Direção do Partido dos Trabalhadores, demonstrando, com isso, que tinha pleno conhecimento e participação nos fatos narrados.

DO TIPO PENAL





Com vistas a assegurar a lisura e a normalidade dos pleitos eleitorais, bem como coibir as práticas de abuso de poder econômico e político, a legislação eleitoral exige de todos candidatos a cargo público, a prestação de contas, consistente no registro e escrituração detalhada e fiel das entradas e saídas dos recursos utilizados, bem como de todos os serviços e contratos realizados em prol de suas campanhas eleitorais.

 



No caso em tela, agindo como agiu, ou seja, omitindo por cinco vezes valores e inserindo por várias vezes informações falsas acerca das despesas realizadas em sua Prestação de Contas, com a finalidade eleitoral de dificultar a fiscalização por parte do Juízo da 1ª Zona Eleitoral (Autos                      n.º 295/2004), o denunciado Alexandre Luís César  praticou o delito previsto no artigo 350
 do Código Eleitoral (Lei n.º 4.737/65) c/c art. 69 do Código Penal (concurso material).





Pelo exposto, o Ministério Público Eleitoral requer seja a presente denúncia RECEBIDA e AUTUADA, instaurando-se a conseqüente ação penal, citando o Denunciado para interrogatório e demais termos do processo, sob pena de revelia, até sentença penal condenatória, que se espera, ouvindo-se as testemunhas abaixo arroladas, de tudo ciente este Órgão Ministerial.




Nestes termos,  aguarda deferimento.





Cuiabá, 10 de maio de 2006.

MÁRIO LÚCIO DE AVELAR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rol de Testemunhas:
a) Júlio César de Oliveira – residente na Rua Comendador Henrique, nº 1316, Dom Aquino, Cuiabá/MT, tel. 65-3623-7804    (fls. 90/91).

b) Sidnei Binder Damaceno – residente na Av. Marechal Rondon, nº  1368, Nobres/MT, tel. 65-3376-1799 (fls. 92/93).

c) Rodrigo Stábille Piovezan – residente na Av. Filinto Muller, nº 1243, Quilombo, Cuiabá/MT, tel. 65-3621-3425 (fls. 102/104             e 290/291).

d) Leonir Rodrigues da Silva Júnior – residente na Rua Esmeralda, nº 674, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, tel. 65-3642-4779 (fls. 115/117).

e) Dalmi Fernandes Defantin Júnior – residente na Rua 08, Quadra 07, Casa 420, Altos do Coxipó, Cuiabá/MT, tel. 65-3665-3022 (fls. 141/143).

f) Walther Jorge Orsi Doriguelo – residente na Rua Industrial João Mota, nº 1517, Natal/RN, tel. 84-3642-1712         (fls. 252/253).
g) KÁTIA AUXILIADORA XAVIER – residente na Rua A, nº 16, Setor Centro Sul, Bairro Morada do Ouro, Cuiabá/MT, tel. 65-3644-1438 (fls. 317/319).
� Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dêle devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais:


Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.
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